
 

DECRETO Nº  092, DE 04 DE MAIO DE 2020 

 

“Revoga o Decreto 052/2020 e dá outras 

providências quanto ao cancelamento de 

cirurgias e exames eletivos” 

  

JOSÉ NATALINO PAGANINI, Prefeito Municipal de Itapira, no uso de suas atribuições 

legais; e 

 

CONSIDERANDO a gravidade da situação de perigo de contágio da COVID-19 

(coronavírus); 

 

CONSIDERANDO que o Hospital Municipal de Itapira, referência no tratamento da 

COVID-19 no município, preparou áreas específicas para o isolamento de pacientes da aludida 

doença, tornando desarrazoada a realização de cirurgias e exames eletivos não urgentes nas 

suas dependências; 

   

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam canceladas as cirurgias e exames eletivos nos hospitais públicos, no 

Município de Itapira.  

 

Art. 2º Nos hospitais privados estão suspensos os exames eletivos de endoscopia 

digestiva alta e nasofibrolaringoscopia. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 

durar a situação de emergência no Município de Itapira, revogando o Decreto nº 52 na sua 

íntegra.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 04 de maio de 2020. 

 

 

JOSÉ NATALINO PAGANINI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrado em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais da Secretaria de Governo na data 

supra. 

 

DANIELA AP. F. PAVINATO DE CAMPOS 

COORDENADORA DE ATOS OFICIAIS 


